
 
 

 
   

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00146/2017 
OBJETO:  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO 

DE PROCESSOS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVOS, JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU DE INTERESSE DO PODER EXECUTIVO E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE. FUNDAMENTO LEGAL:  Termo Aditivo N° 00002/2018 Inexigibilidade nº 00008/2017. DOTAÇÃO:  02.030 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS - 04 122 2005 3017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - 3390.39 99 001 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e a empresa: MARCO VILLAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - CNPJ 27.899.622/0001-50 - 
VALOR: R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS) - Data da assinatura do termo aditivo: 06/09/2019 - Vigência: 06/09/2020. Caaporã - PB, 16 de Setembro 
de 2019. 

ELIAS DE JESUS ARAÚJO 
Membro da CPL 

 
 

 
 
 
  


